
 

 

CONTRATO Nº 124/2026 - P.M.M., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARIALVA E A EMPRESA 
FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - 
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E 
LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIALVA, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediado Rua Santa Efigênia, 680, Marialva, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
76.282.680/0001-45, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. Flávia Cheroni da Silva Brita, e de outro lado FUNDACAO DE APOIO 
AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE 
PARANAVAI - FAFIPA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
05.566.804/0001-76, estabelecida na Av Paraná, 794 A, na cidade de Paranavaí-Pr, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr Valdir Cipriano de Oliveira portador do Cadastro de Pessoa 
Física nº 576.253.609-20 da Cédula de Identidade RG nº 4.755.397-0, expedido por SSP/PR, E-mail: 
fabio@fundacaofafipa.org.br, kelton@fundacaofafipa.org.br, conforme a Dispensa nº 11/2026, nos termos da 
Lei Federal de Licitações, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, firmam o presente contrato que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Contratação de Instituição especializada para a realização, operacionalização, bem como oferecer 
suporte necessário de recursos humanos e recursos materiais, dos procedimentos relativos à contratação de 
servidores para diversos cargos, em nível municipal, consoante à legislação e normas básicas que 
regulamentam a realização dos concursos públicos, nas condições fixadas neste contrato, conforme segue: 

 
LOTE ORDEM DESCRICAO UN QTDE. VLR. UNIT. VLR. 

TOTAL. 
1 1 305853 - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO 

E REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
UNID 1 556.040,00 556.040,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e 
poderá ser prorrogado a partir de mútuo acordo entre as partes.  

2.1.1. Em caso de prorrogação contratual, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA.       
2.1.2 O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abran-
gências de aplicação, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O presente contrato terá publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 
2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contra-
tado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.3.1 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que o mes-
mo está sendo prestado regularmente; 

2.3.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na prorro-
gação do contrato; 

2.3.3 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a reno-
vação. 
2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de decla-
ração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
2.8 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra pessoa jurídica, desde A
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que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação origi-
nal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma ajustado entre a Unidade Requisitan-
te e a Contratada, cronograma este parametrizado por Proposta Comercial e conforme Projeto Básico. 
3.2 São indicados para fiscalização: 

Gestor:  
Nome Completo Cargo/Função Matrícula 

Daiane Rebeca de Aquino Gestora de Contratos 3160 

Fiscais: 
Nome Completo Cargo/Função Matrícula 

Mariene Fragalli de Farias (Titular) Diretora de Gestão de Pessoas 10008 

Patricia Fernanda Volpato (Suplente) Auxiliar Administrativo 1881 

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 556.040,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil e quarenta 

reais), referente aos custos para o concurso com aproximadamente 10.000 candidatos, permanecen-

do este valor independente da quantidade de candidatos inscritos. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execu-
ção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O Serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
6.2 O Serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 01 (Um) dia corrido, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades. 
6.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.5 Liquidação 

6.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias 
corridos para fins de liquidação. 
6.5.2 A Contratante fara as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 
dos recolhimentos exigidos na mesma norma; 

6.5.2.1 A Contratada deverá, obrigatoriamente, destacar junto à Nota Fiscal o va-
lor referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte, para efeito de procedimento 
de retenção pela Administração Municipal, em conformidade ao Decreto Munici-
pal nº 8402/2023, em consonância à Instrução Normativa nº 2145/2023 emitida A
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pela Receita Federal do Brasil, devidamente, amparada em decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF), obedecendo as alíquotas estabelecidas. 

6.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado provi-
dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situa-
ção, sem  ônus ao Contratante; 
6.5.5 O pagamento será precedido de consulta prévia para comprovação de cumprimento dos requisi-
tos de habilitação. 
6.5.6 Na hipótese de irregularidade de habilitação, a contratada deverá regularizar a sua situação pe-
rante o cadastro no prazo de até 15 (Quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e 
rescisão do contrato. 
6.5.7 O pagamento efetuado pelo Município de Marialva – PR não isenta a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades. 
6.5.8 É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
6.5.9 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Marialva – PR, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

• I = (TX / 100) / 365 

• EM = I x N x VP, onde: 

• I = Índice de atualização financeira; 

• TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

• EM = Encargos moratórios; 

• N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

• VP = Valor da parcela em atraso. 
6.6 Forma de pagamento 

6.6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con-
ta corrente indicados pelo contratado, conforme cronograma abaixo: 

 
6.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa-
ra pagamento. 
6.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os  percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.6.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por A
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
7.2. Em caso de prorrogação contratual, o índice de reajuste a ser utilizado será o IPCA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Avaliar a prestação do serviço e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de 
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de descon-
formidade com as características pretendidas; 
8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, relacionados com o objeto pac-
tuado; 
8.3 Comunicar, por escrito, às contratadas quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido; 
8.4 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 
9.2 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com pron-
to atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado; 
9.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os esclareci-
mentos necessários; 
9.5 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lici-
tação. 
9.4 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas res-
ponsabilidades contratuais. 
9.7 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumi-
das, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
9.8 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Município de Marialva – 
PR; 
9.9 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do 
produto e prestar os esclarecimentos cabíveis; 
9.10 Acatar todas as orientações do Município de Marialva - PR, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitan-
do-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às recla-
mações formuladas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
10.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá ofe-
recer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com-
pensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financei-
ro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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10.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/18), na hipótese de, em razão do pre-
sente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, 
a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas aptas a prote-
ger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em confor-
midade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor. 
10.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
10.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
10.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados 
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
10.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
10.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE, 
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
11.2.1 O descumprimento das disposições contidas neste Termo de Referência e/ou contratuais sujeita a 
CONTRATADA às seguintes sanções administrativas: 
11.2.2 advertência; 
11.2.3 multa; 
11.2.4 suspensão temporária de participação em licitação;  
11.2.5 impedimento de contratar com o Município de Marialva – PR; 
11.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade); e 
11.2.7 descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
11.2.8 Todas as sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalida-
de de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.9 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devi-
da no prazo de 15 (Quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
11.2.10 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao Município 
de Marialva – PR, esse será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
11.2.11 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 
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11.2.12 Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (Quin-
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.13 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra-
ções administrativas aplicáveis, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 3 (Três) anos. 
11.2.14 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações cabíveis, bem como pelas infrações administrativas previstas que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, nesses 
casos a duração observará o prazo previsto no (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
11.2.15 A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. A aplicação das san-
ções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmen-
te devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.17 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamen-
te no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori-
dade competente. 
11.2.18Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.2.19 a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; 
11.2.20 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.2.21 os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.2.22 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.2 Severidade 
11.2.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
-Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
M1 = multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; 
M2 = multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
M3 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 
-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
G1 = multa de 0,7% (zero vírgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 
O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a reinci-
dência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 
  Ocorrência e reincidência 

CONDUTAS 
 

ITEM 
 
  

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  F
U

N
D

A
C

A
O

 D
E

 A
P

O
IO

 A
O

 C
A

M
P

U
S

 D
E

 P
A

R
A

N
A

V
A

I -
 F

A
C

U
LD

A
D

E
 E

S
T

A
D

U
A

L 
D

E
 E

D
U

C
A

C
A

O
 C

IE
N

C
IA

S
 E

 L
E

T
R

A
S

 D
E

 P
A

R
A

N
A

V
A

I -
 F

A
F

IP
A

, F
LÁ

V
IA

 C
H

E
R

O
N

I D
A

 S
IL

V
A

 B
R

IT
A

 , 
T

H
IA

G
O

 Y
U

D
I

S
A

K
A

T
A

 e
 D

A
IA

N
E

 R
E

B
E

C
A

 D
E

 A
Q

U
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
ia

lv
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

8D
F

-7
14

D
-7

02
D

-3
15

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
8D

F
-7

14
D

-7
02

D
-3

15
3



 

 

1 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo 
de Referência, especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 O não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de 
Referência, especificações ou prazos 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa cau-
sa e prévia comunicação à Administração 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 Atraso injustificado do início da execução do contrato de 
prestação de serviço ou de fornecimento de bens 

 
  

 
1ª vez 

 
  

 
  

 
  

 
  

5 Não manter, durante toda a execução do contrato, as mes-
mas condições da habilitação 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa           1ª vez 

7 Agir em desconformidade legal na relação contratual           1ª vez 

8 Abandonar a execução do contrato           1ª vez 

9 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-
quer outro expediente, o contrato 

          1ª vez 

 
10 

Criar embaraços ou deixar de prestar informações que pos-
sam contribuir com o processo de fiscalização contratual 

 
1ª vez 

 
2ª vez 

 
3ª vez 

 
4ª vez 

 
5ª vez 

 
6ª vez 

11 Deixar de entregar a documentação exigida no Termo de 
Referência e/ou contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 
 
 
12 

Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada 
ou recusar-se a apresentar documentos complementares 
relacionados à sua habilitação, (documentação fiscal, docu-
mentação trabalhista e/ou documentação previdenciária), 
quando solicitado, ou, ainda, perder as condições de habili-
tação exigidas. 

 
 
 
1ª vez 

 
 
 
2ª vez 

 
 
 
3ª vez 

 
 
 
4ª vez 

 
 
 
5ª vez 

 
 
 
6ª vez 

11.2.2 O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de outras san-
ções previstas em lei. 
11.2.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
11.2.4 Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção será elevada a 
cada 05 (Cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, implicando a cumulação das 
gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), excetuadas as penas de multas 
específicas. 
11.2.5 No caso de atraso por mais de 30 (Trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, fica facultado ao 
Município de Marialva – PR rescindir unilateralmente o contrato. 
11.3 Moratória 
11.3.1. Moratória de 0,5% (Cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, para todo o período de ausência, no caso de ausência injustificada para a prestação dos serviços, 
limitada a incidência de 30 (Trinta) dias. A não prestação de serviço superior a 30 (Trinta) dias autorizará a 
Administração a promover o cancelamento do Contrato.  
11.3.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (Trinta) dias corridos de atraso. A partir deste momen-
to, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério da Administração, configu-
rar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do contrato.  
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11.3.3. Moratória de 2% (Dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de atraso injustifica-
do no início da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (Cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 
(Dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (Dez por cento) do valor total do Contrato.  
11.3.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos injustificados no início da 
execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a configurar, nessa hipótese, ine-
xecução parcial do contrato.  
11.3.5. Compensatória de 2% (Dois por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da 
obrigação assumida.  
11.3.6. Compensatória de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.  
11.3.7. Compensatória de 5% (Cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão con-
tratual por culpa do Contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará resci-

são se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo pa-
ra alteração subjetiva. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con-
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 O pagamento decorrente do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos da dotação orça-

mentária do Orçamento Próprio do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
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pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de anteci-
pação de seus efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Inter-
net, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marialva/Pr para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
17.2 As partes firmam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Marialva, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026. 

 

 

FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA     

CONTRATANTE                                  
 
 
 
FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS 
E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA 
CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS 

 
            
Nome: Thiago Yudi Sakata    Nome: Daiane Rebeca de Aquino 
CPF  : 048.169.759-42     CPF  : 071.344.749-41 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO  Nº  :  124/2026 

CONTRATANTE   :MUNICÍPIO DE MARIALVA. (CNPJ/MF: 76282.680/0001-45) 
CONTRATADA        : FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE 

EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA. (CNPJ: 05.566.804/0001-76) 
OBJETO                    : Contratação de Instituição especializada para a realização, operacionalização, bem como 

oferecer suporte necessário de recursos humanos e recursos materiais, dos 
procedimentos relativos à contratação de servidores para diversos cargos, em nível 
municipal, consoante à legislação e normas básicas que regulamentam a realização dos 
concursos públicos. 

LICITAÇÃO                     : DISPENSA Nº 11/2026 
VALOR                            : O valor do presente Contrato importa em R$ 556.040,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil 

e quarenta reais) 
VIGÊNCIA                       :  Prazo de 12 (doze) meses. 
REGIME DE EXECUÇÃO:A execução será conforme a demanda. 
LEGISLAÇÃO  : O presente Contrato reger-se-á de acordo com a legislação vigente. 
DATA  : 13/04/2026 
 

 
 

 
 
 
 

FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA 

Prefeita Municipal 
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